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P U B L I C A Ç Õ E S
PORTARIA

PORTARIA Nº 234 DE 22 DE JULHO 
DE 2016.
Dispõe sobre desligamento da servido-
ra pública municipal que menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, de conformidade com o inciso 
IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Desligar, por motivo de aposen-
tadoria, a servidora Romilda Carvalho, 
portadora da matrícula nº 1403, do car-
go de Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de 30 de julho de 2016. 
Município de Machado, 22 de julho de 
2016.
Julbert Ferre de Morais  
- Prefeito Municipal em exercício -
----------------------------------------------
PORTARIA Nº 235 DE 22 DE JULHO 
DE 2016.
Dispõe sobre desligamento da servido-
ra pública municipal que menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, de conformidade com o inciso 
IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, 
de 31 de janeiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º Desligar, por motivo de aposen-
tadoria, a servidora Adriana Gonçalves 
Brigagão, portadora da matrícula nº 
1355, do cargo de Professor de Edu-
cação Básica no Ensino Fundamental, 
junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vi-
gor na data de 30 de julho de 2016. 
Município de Machado, 22 de julho 
de 2016.
Julbert Ferre de Morais  
- Prefeito Municipal em exercício -
----------------------------------------------------
PORTARIA Nº 238 DE 28 DE JULHO 
DE 2016
Instaura Processo Administrativo Disci-
plinar, designa os membros da respec-
tiva Comissão Processante e adota me-
didas para assegurar a ampla defesa.
O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar, nos termos do art. 
138 da Lei Municipal nº 1.280/2000, a 
instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar – PAD – para apu-
ração de possível infração discipli-
nar cometida pelo servidor A. A. O. 
D., portador da matrícula nº 1573.
Art. 2º Ficam designados para com-
por a Comissão Processante os 
servidores: Noel Alves Ferreira (ma-
trícula nº 2412); Sônia Mara Garroni 
da Silva (matrícula nº 1846), e Ed-
son Kuster (matrícula nº 3053), nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal 
nº 1.280/2000, que deverão eleger, 
conforme determinado pelo art. 149 
do referido diploma legal, o presi-
dente, o secretário e o membro.
Art. 3º A comissão nomeada deverá 
concluir os trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data 
da publicação do ato que constituir 
a comissão.
Art. 4º A comissão tem poderes 
amplos, gerais e irrestritos para 
adotar as providências e proceder 
às diligências necessárias para 
a elucidação dos fatos, emitindo 
ampla defesa, observando-se os 
dispositivos legais.
Art. 5º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, que deverá ser feita no Jornal 
Oficial do Município de Machado, 
conforme faculta o artigo 96 da Lei 
Orgânica municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº.  0070/2016
PROCESSO Nº. 0186/2016
DO OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de 
serviços de adesivagem dos veículos 
da frota municipal.
RECEBIMENTO DE CREDENCIA-
MENTO E ENVELOPES PROPOSTAS/
HABILITAÇÃO:
Dia 12 de Agosto de 2016 às 16 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 12 de Agosto de 2016 às 16 horas 
Os interessados em participar deste 
Pregão poderão adquirir o edital na 
Diretoria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Machado-MG 
das 12:00 às 17:00 horas ou através :
email : licitamachado@hotmail.com
Site: machado.mg.gov.br
UBIRAJARA GOULART DE ARAUJO
Secretário Municipal De Administração.
----------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº.  0069/2016
PROCESSO Nº. 0183/2016
DO OBJETO: contratação de pessoa 

EXTRATO
Relação de compras com fulcro no art. 
24, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93 
realizadas no mês de Julho de 2016
Extrato de Compra Direta
PRC nº. 0165/ 2016
Município de Machado/ GERALDO DE 
JULIO 
Objeto: contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
funilaria e pintura para o veículo Pálio 
Fire placa PVK-9602, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 2.600,00 (Dois mil, e seiscen-
tos reais)
Empenho: EO03156, ficha 0557.
----------------------------------------------------
Extrato de Compra Direta
PRC nº. 0168/ 2016
Município de Machado/ PFG COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO 
Objeto: Aquisição de tendas para a 
realização de ações educativas e 
campanhas de vacinação da Vigilância 
Epidemiológica, através da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 2.489,50 (Dois mil, quatrocen-
tos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos)
Empenho: EO03180, ficha 0691.
----------------------------------------------------
Extrato de Compra Direta
PRC nº. 0171/ 2016
Município de Machado/ ELIAZAR DE 
SOUZA SALVINO
Objeto: contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
funilaria e pintura para o veículo Pálio 
Fiorino placa PVK-0124 e Fiat Doblo 
placas HLF-9452, através da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.894,00 (Hum mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais)
Empenho: EO03220, ficha 0557.
----------------------------------------------------
Extrato de Compra Direta
PRC nº. 0179/ 2016
Município de Machado/ INDREL IND. 
DE REFRIG. LONDRINENSE LTDA
Objeto: Aquisição de Câmara para vaci-
nas para a manutenção das atividades 
do setor de Vigilância epidemiológica, 
através da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Valor: R$ 7.990,00 (Sete mil, novecen-
tos e noventa reais)
Empenho: EO03271, ficha 0670.
----------------------------------------------------
Extrato de Compra Direta
PRC nº. 0182/ 2016
Município de Machado/ DIAS E ROCHA 
LTDA (PHARMA NOVA)
Objeto: Aquisição de medicamento 
Ritalina LA 40mg para o paciente Le-
onardo Moreira Litig em cumprimento 
ao Mandado de Segurança Processo nº 
0042354-12.2014.8.13.0390 mandado 
: 7, através da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Valor: R$ 7.990,00 (Sete mil, novecen-
tos e noventa reais)
Empenho: EO03272, ficha 0670.
----------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CHADO – MG
Extrato de Pedido de Reequilíbrio Fi-
nanceiro a Ata de Registro de Preços n. 
0016/2016
Processo nº. 0046/16 – Pregão de Re-
gistro de Preço n. 0018/16
Partes: Município de Machado / CASA 
DE CARNES BETIM EIRELLI
Objeto: reequilíbrio Econômico Finan-
ceiro autorizado em 29/07/2016 para os 
seguintes itens códigos: 50027 – Carne 
bovina músculo cubos, 50028 – carne 
bovina músculo moído, 50029 – carne 
suína pernil, 50030 – coxa e sobrecoxa 
de frango, 50733 – carne bovina múscu-
lo cubos, 50734 – carne bovina músculo 
moído, resultando no total atualizado de 
R$ 60.246,06 (Sessenta e mil, duzentos 
e quarenta e seis reais e seis centavos), 

com o reajuste de 30,74% (trinta vírgula 
setenta e quatro por cento)
Assinatura: 29/07/2016
Vigência: 03/05/2017         
----------------------------------------------------
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 0038/2016 - PRC 0128/2016 - PRP 
045/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS, HIDRÁULICOS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA SUPRIR AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
PARTES:MUNICÍPIO DE MACHADO/CA-
PRONI E DIAS LTDA/ELIAS SIQUEIRA 
BAGNI/FERRASUL COM.VAR.ATA.DE 
FERRAMENTAS LTDA EPP/GABRIELA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA/
TODESCATO IND E COM. LTDA.
Assinatura:07/07/2016
Vigência:07/07/2017
----------------------------------------------------------
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 0047/2016 - PRC 0150/2016 - 
PRP 052/2016.
OBJETO: aquisição de colchonetes, 
lençol com elástico, plástico térmico e 
tatame para atender as necessidades 
das escolas municipais e educação 
infantil, através da Secretaria Municipal 
de Educação.
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO/
BRINKSUL IND E COMERCIO DE 
BRINQUEDOS/FARAH LICITAÇÕES E 
COMERCIO LTDA ME/FERRATECUS 
COMERCIO DE MAQUINAS E FERRA-
MENTAS LTDA.
Assinatura:20/07/2016
Vigência:20/07/2017
----------------------------------------------------
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 0046/2016 - PRC 0153/2016 - 
PRP 053/2016.
OBJETO: Aquisição de medicamentos 
GENÉRICOS E SIMILARES de A a Z 
contidos na tabela CMED/ANVISA por 
maior desconto percentual ofertado 
sobre o Preço de Fábrica ‐ PF, acresci-
do do desconto CAP somente para as 
aquisições de medicamentos por força 
de DETERMINAÇÃO JUDICIAL, des-
tinados ao uso domiciliar de pacientes 
carentes, através da Secretaria Munici-
pal de Saúde.
PARTES:MUNICÍPIO DE MACHADO/
MEDWAY LOG COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.
Assinatura: 20/07/2016
Vigência: 20/07/2017
----------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO 030/2016 - 
PRC 156/2016 - TP 006/2016
PARTES:MUNICÍPIO DE MACHADO / 
TOMÉ & CODIGNOLE LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa por 
empreitada global, para fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários à reforma de 02 
(duas) quadras poliesportivas no Mec 
- machado esporte clube, através da 
secretaria municipal de esportes.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 
84.840,00(Oitenta e quatro mil oitocen-
tos e quarenta reais)
ASSINATURA: 26/07/2016
VIGÊNCIA: 90 dias.
----------------------------------------------------
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 0048/2016 - PRC 0157/2016 - 
PRP 055/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAES E LAN-
CHES PARA AS DIVERSAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS.
PARTES: MUNICÍPIO DE MACHADO/
ADRIANO FERNANDES PEREIRA ME/
CH COMERCIAL LTDA ME.
Assinatura: 22/07/2016
Vigência: 22/07/2017
----------------------------------------------------------
Extrato de Contrato nº 031/2016
Partes: Município de Machado / BRAS-
FITNESS COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - ME
Processo Licitatório nº 0160/2016
Pregão Eletrônico nº 001/2016
Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMEN-
TOS ESPORTIVOS PARA IMPLANTA-
ÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NO 
DISTRITO DE DOURADNHO, CON-
FORME CONVÊNIO NR 1977/2015, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DO 
ESTADO DE GOVERNO E O MUNICI-
PIO E MACHADO MG
Valor total: R$ 14.738,00 (quatorze mil 
setecentos e trinta e oito reais)
D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a : 
0212022781300581.193449052
Assinatura: 29/07/2016
Vigência: 31/12/2016 
----------------------------------------------------------
Extrato de Contrato nº 032/2016
Partes: Município de Machado / PAOLA DE 
OLIVEIRA ZIOBER 
Processo Licitatório nº 0160/2016
Pregão Eletrônico nº 001/2016
Objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS PARA IMPLANTAÇAO DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE NO DISTRITO DE 
DOURADNHO, CONFORME CONVENIO 
NR 1977/2015, FIRMADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E O 
MUNICIPIO E MACHADO MG
Valor total: R$ 7.245,99 (sete mil duzentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos)
D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a : 
0212022781300581.193449052
Assinatura: 29/07/2016
Vigência: 31/12/2016
----------------------------------------------------------
Extrato de Pedido de Reequilíbrio Eco-
nômico Financeiro a Ata nº0017/2016

Processo nº. 0056/16 – Pregão para 
Registro de Preços n. 022/16
Partes: Município de Machado / SOLU-
TION INFORMÁTICA LTDA
Objeto: reequilíbrio Econômico Finan-
ceiro autorizado em 26/07/2016 para o 
seguinte item: código: 50854 – Pa-
pel sulfite A4 , resultando no total 
atualizado de R$ 224.776,46(Du-
zentos e vinte e quatro mil setecen-
tos e setenta e seis reais e quarenta 
e seis centavos), com o reajuste de 
34,12%(trinta e quatro vírgula doze 
por cento).
Assinatura: 26/07/2016
Vigência: 03/05/2017

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE MACHADO/MG
Extrato do 2º Termo de Prorroga-
ção de Prazo do Contrato Admi-
nistrativo nº 021/2014
Processo Lic i tatór io PRC nº 
062/2014
Modalidade: Pregão Presencial nº 
027/2014
Contratante: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Machado – MG
Contratada: Academia de Gestão 
Pública S/A 
Objeto: Prorrogação da vigência 
do Contrato Original por mais 12 
(doze) meses.  
Valor Total Estimado: R$ 21.824,88 
(vinte e um mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais e oitenta e oito cen-
tavos).
Vigência: 22/07/2016 a 21/07/2017.
Dotação Orçamentária: 03 01 04 
122 0001 4.001 3390 39
Data de Assinatura: 21/07/2016
Autorização: (a) Engº Jair Macedo 
Filho – Diretor Geral do SAAE

EDITAL DE NOTIFICAÇÂO DE 
INFRAÇÃO – 22 DE JULHO DE 
2016.
Edital n° 008/2016
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE MACHA-
DO — MG (SAAE), por meio 
do presente Edital, NOTIFICA o 
usuário abaixo relacionado, que 
se encontra em local incerto e 
não sabido, da identificação de 
Infração Administrativa relativa a 
ligação de sua titularidade, com 
abertura do respectivo Processo 
Administrativo, que poderá levar à 
aplicação de penalidade de multa.
Fica este usuário ciente de que 
poderá apresentar IMPUGNAÇÃO 
ao SAAE no prazo de 10 (dez) dias 
contados da data de publicação 
deste Edital, nos termos do art. 
85 da Lei Municipal nº 1.419/2002 
– Regulamento dos Serviços Pú-
blicos de Abastecimento de Água 
e Coleta de Esgoto Sanitário de 
Machado/MG.
Indeferido a Impugnação, ou es-
gotado o prazo para sua interposi-
ção sem manifestação do usuário, 
o Processo será encaminhado ao 
Diretor Geral da Autarquia para 
decisão acerca da aplicação da 
penalidade, nas condições e va-

LICITAÇÃO

SAAE

jurídica para locação de brinquedos 
diversos para comemoração do dia das 
crianças, através da Secretaria Muni-
cipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Social.
RECEBIMENTO DE CREDENCIA-
MENTO E ENVELOPES PROPOSTAS/
HABILITAÇÃO:
Dia 12 de Agosto de 2016 às 14 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 12 de Agosto de 2016 às 14 horas
Os interessados em participar deste 
Pregão poderão adquirir o edital na 
Diretoria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Machado-MG 
das 12:00 às 17:00 horas ou através :
email : licitamachado@hotmail.com
Site: machado.mg.gov.br
UBIRAJARA GOULART DE ARAUJO
Secretário Municipal De Administração.

Município de Machado, 28 de julho 
de 2016.
Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exercício -
----------------------------------------------
PORTARIA Nº 239 DE 28 DE JU-
LHO 2016.
Dispõe sobre a instauração de To-
mada de Contas Especial, nomeia 
comissão processante e dá outras 
providências.
A Controladoria Geral do Muni-
cípio de Machado/MG no uso de 
suas competências atribuídas pelo 
Decreto nº 4557 de 07 de maio de 
2014, atendendo ao disposto no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 
102, de 17 de janeiro de 2008, nos 
artigos 2º e 8º da Instrução Nor-
mativa nº 03/2013 do Tribunal de 
Contas em atendimento ao ofício 
nº1846/2016, expedido pela Coor-
denadoria de Pós – Deliberação do 
Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurartomada de contas 
especial para apuração do prejuízo 
sofrido pelos cofres municipais, re-
lativamente às despesas realizadas 
com a pintura de prédios e logra-
douros públicos nas cores vermelha 
e laranja, como também a eventual 
repintura às expensas dos cofres 
públicos.
Art. 2º Designar comissão de to-
mada de contas especial para 
promover a apuração dos fatos, a 
identificação dos responsáveis, à 
quantificação do dano ao erário, a 
formalização e a instrução do pro-
cedimento e a emissão do Relatório 
do Tomador de Contas, nos termos da 
Instrução Normativa nº 03/2013.
Art. 3º A Comissão de Tomada de Con-
tas Especial é composta pelos seguin-
tes servidores, presidida pelo primeiro, 
o qual é substituído pelo segundo nas 
ausências e nos impedimentos:
I Evaneo Martins de Paiva (ma-
trícula 2116);
II          Priscila Mara Viana Pedroso 
(matrícula 4527)
III Silvana Moreira de Carvalho 
(matrícula 1475).
Art. 4ºPara cumprir as suas atribui-
ções, a Comissão terá acesso ato-
da a documentação necessáriapara 
elucidação dos fatos, bem como, 
utilizar detodosos meios de provas, 
admitidos em direito, que entender 
necessários.
Art. 5º A Comissão, ora constituída, 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração Su-
perior.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Município de Machado, 28 de julho 
de 2016.
MARIANA DE CAMPOS ALBERTO 
E SILVA
Controladora Geral do Município
----------------------------------------------
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P U B L I C A Ç Õ E S
lores determinado pelo artigo 81, 
XIX e Anexo III da mencionada 
Lei. 

Os interessados poderão ter 
acesso aos autos do Processo 
Administrativo na sede do SAAE 
– Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado/MG, situada 
na Praça Antônio Cândido, n° 18, 
Centro, CEP: 37.750-000, Macha-
do – MG. 

E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, foi expedido o 
presente edital, que será publica-
do no órgão de imprensa oficial do 
Município e ainda disponibilizado 
no Site da Autarquia, www.saae-
machado.mg.gov.br. 
Machado – MG, 22 de julho de 
2016.
Marcelo Silva Dias – Advogado 
Autárquico – OAB/MG 116.586
NOME DO TITULAR E CÓDIGO 
DA LIGAÇÃO ENDEREÇO DO 
IMÓVEL AUTO DE INFRA-
ÇÃO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO
JOSÉ FERREIRA DA SILVA – 
04588-0 RUA XV DE NO-
VEMBRO, 125 – CENTRO 
0271 016/2016
--------------------------------------------
ATO DE RECONHECIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

No cumprimento do Artigo 26 da 

Lei Federal nº 8.666/93, com vis-
tas técnicas e jurídicas, contidas 
no Processo Licitatório PRC nº 
043/2016, RATIFICO a Dispensa 
de Licitação nº 002/2016, para con-
tratação da empresa BHS – Bom-
bas Hidráulicas e Serviços Ltda 
- EPP, CNPJ 13.576.654/0001-00, 
com base no Artigo 24, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93, no va-
lor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
para: Aquisição de conjuntos mo-
tobombas para o abastecimento 
de água emergencial dos Bairros 
Jardim Primavera II, Chácaras de 
Shailó e adjacências.
Machado/MG, 28 de julho de 2016.
(a) Engº Jair Macedo Filho – Diretor 
Geral do SAAE
--------------------------------------------
EXTRATO DE EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 009/2016, 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 
Nº 044/2016 - PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME e EPP). 
--------------------------------------------
O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Machado/MG, através do 
Pregoeiro designado pela Portaria 
nº 008/2016, comunica que fará re-
alizar Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, cujo objeto é: Aqui-
sição de: Materiais hidráulicos em 
PVC fabricados de acordo com as 
normas da ABNT; conforme es-
pecificações e quantitativos cons-

tantes no Anexo VII deste Edital. 
Horário de início da sessão: 12:30 
horas do dia 15/08/2016, na Sala 
de Reuniões, localizada na Sede 
do SAAE, situado à Pça. Antônio 
Cândido, 18 - Centro - Machado/
MG. A cópia na íntegra do Edital 
com especificação detalhada do 
objeto poderá ser retirada no site 
www.saaemachado.mg.gov.br e no 
Setor de 
Compras e Licitação do SAAE, no 
endereço acima mencionado. 
Qualquer informação adicional ou 
solicitação pelo telefone (35) 3295-
0754. Machado/MG, 29 de julho de 
2016. (a)Engº Jair Macedo Filho – 
Diretor Geral do SAAE.

LEI MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL Nº 2.722 DE 29 
DE JUNHO DE 2016
Declara de Utilidade Pública Mu-
nicipal a “ASSOCIAÇÃO ESPOR-
TIVA BEIRA RANCHO”.
O povo do Município de Machado, 
por seus representantes, aprovou 
e eu, na qualidade de Prefeito Mu-
nicipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É declarada de utilidade 
pública municipal a Associação 
Privada, denominada ASSOCIA-
ÇÃO ESPORTIVA BEIRA RAN-
CHO, com sede na rodovia Ma-
chado/MG – Alfenas Km 23, no 
bairro da Boa Vista, na cidade de 
Machado/MG.

Art. 3º Essa lei entra em vigor 
na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em 
contrário.
Município de Machado, 29 de ju-
nho de 2016.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal em Exercício
--------------------------------------------
LEI MUNICIPAL Nº 2.723 DE 1º 
DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a aplicação de mul-
tas para os praticantes de trotes 
contra o SAMU – Serviço de As-
sistência Médica de Urgências e 
dá outras providências
O Povo do Município de Machado, 
por seus representantes aprovou 
e eu, na qualidade de Prefeito Mu-
nicipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a aplicação 
de multa para os proprietários de 
linhas telefônicas de cujos apare-
lhos sejam originados trotes para 
o SAMU – Serviço de Assistência 
Médica de Urgência. 
Parágrafo único. A multa prevista 
no caput deste artigo deverá ser 
destinada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Enquadra-se na definição 
de trote toda ligação telefônica 
destinada ao SAMU e que resul-
te frustrada pela inexistência de 
evento anunciado.

Art. 3º Anotado o número do tele-
fone de onde se originou o trote, 

o SAMU encaminhará os res-
pectivos relatórios às empresas 
telefônicas para que as mesmas 
informem os nomes dos seus pro-
prietários.
Parágrafo único. As ligações origi-
nadas de telefones públicos serão 
anotadas em separado para futu-
ro levantamento de incidência ge-
ográfica e posterior identificação 
pelo órgão competente.
Art. 4º Identificados os proprie-
tários das linhas telefônicas, na 
forma prevista no artigo anterior, 
serão enviados os respectivos 
relatórios ao órgão competente 
municipal que, no seu mister 
constitucional adotará as medidas 
cabíveis, inclusive a lavratura de 
Auto de Infração.
Art. 5º A multa prevista no artigo 
1º desta Lei será de 250 UFE-
MG (Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais) por cada trote 
realizado, duplicando-se tal valor 
em caso de reincidência, devendo 
ainda o poder público municipal 
enviar ofício a Delegacia de Po-
lícia do Estado de Minas Gerais 
para providências de praxe, se for 
o caso.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Município de Machado, 1º de 
agosto de 2016.
Julbert Ferre de Morais
-Prefeito Municipal em exercício-


